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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 02/2026 
Setor requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços, com disponibilização de profissional 
capacitado, para realização de oficina terapêutica de dança, destinada a adolescentes do Município de 
Sério/RS, no âmbito da Atenção Primária à Saúde 
2. JUSTIFICATIVA 
A contratação visa atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a necessidade de 
fortalecimento das ações de saúde mental, especialmente voltadas ao público adolescente. 
As oficinas terapêuticas constituem importante estratégia de cuidado, promovendo a integração social, a 
expressão emocional, o desenvolvimento da autoestima e a prevenção de agravos psicossociais. 
3. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

Item Qtd Und. Descrição 
1 384 

anuais 
horas Contratação de empresa com profissional capacitado para a 

realização de Oficina Terapêutica de Dança destinada a adolescentes 
do município de Sério/RS, vinculada às ações de promoção e cuidado 
em saúde mental desenvolvidas pela Atenção Primária à Saúde, com 
atividades em grupo voltadas à expressão corporal, socialização e 
fortalecimento de vínculos. 
O profissional deverá possuir formação compatível com atividades de 
dança, expressão corporal, educação física 

4. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
4.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 107, da Lei 
n° 14.133/2021. 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 
5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de: 
(   ) bens ou serviços especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021) 
(x ) bens ou serviços comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) 
(   ) serviço especial de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “b” Lei n.º 14.133/2021) 
(   ) serviço comum de engenharia (art. 6º, inciso XXI, “a” Lei n.º 14.133/2021), 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.  

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   E FUNDAMENTAÇÃO 

5.1. A presente contratação tem por objetivo atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
Sério/RS quanto à implementação de Oficina Terapêutica de Dança, voltada ao público adolescente, no 
âmbito da Atenção Primária à Saúde. 
A necessidade decorre da identificação, pela equipe técnica, de situações relacionadas ao sofrimento 
psíquico, à fragilidade dos vínculos sociais e à baixa autoestima entre adolescentes, evidenciando a 
importância de ações coletivas que promovam a convivência, a expressão emocional e o fortalecimento de 
vínculos. As oficinas terapêuticas configuram-se como estratégias eficazes de cuidado em saúde mental, 
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estando previstas e regulamentadas pela Resolução CIB/RS nº 404/2011, que incentiva o desenvolvimento 
dessas atividades pelos municípios como forma de promoção da saúde e prevenção de agravos psicossociais. 
A dança, nesse contexto, apresenta-se como instrumento terapêutico relevante, contribuindo para o 
desenvolvimento da expressão corporal, integração social, criatividade e bem-estar emocional dos 
participantes. 
Dessa forma, a contratação fundamenta-se na necessidade de ampliação das ações de saúde mental no 
município, no fortalecimento das políticas públicas de atenção básica e na garantia de atendimento 
qualificado aos usuários do Sistema Único de Saúde, em conformidade com os princípios da eficiência, 
interesse público e continuidade do serviço. 
5.2. A contratação será realizada por pregão, conforme Art. 28, inciso I da Lei 14.133/2021. 
5.3. A presente licitação será exclusiva para às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, 
nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014    
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Oficina 
Terapêutica de Dança, com disponibilização de profissional capacitado para atuação junto a adolescentes 
atendidos pela Atenção Primária à Saúde do Município de Sério/RS. 
O serviço será executado de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, compreendendo a 
realização de atividades em grupo que utilizem a dança como instrumento de promoção da saúde mental, 
expressão corporal, integração social e fortalecimento de vínculos. 
As oficinas ocorrerão semanalmente, com carga horária estimada de 8 horas semanais, totalizando 
aproximadamente 384 horas anuais, incluindo encontros com os participantes e atividades de planejamento. 
A execução se dará em espaços disponibilizados pelo Município, como unidades de saúde ou espaços 
comunitários, sendo acompanhada pela equipe técnica da Secretaria de Saúde. 
A solução contempla, ainda, a responsabilidade da contratada pela organização das atividades, condução dos 
grupos e garantia da continuidade dos serviços, incluindo substituição do profissional quando necessário. 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
A solução deverá atender aos seguintes requisitos: 
Prestação de serviço contínuo, sem dedicação exclusiva de mão de obra;  
Disponibilização de profissional qualificado com:  
Disponibilizar no mínimo um profissional com nível superior em educação física, fisioterapia ou terapias 
ocupacionais;  
Experiência na condução de atividades em grupo;  
Realização de oficinas semanais:  
2 encontros por semana (manhã e tarde);  
Duração média de 2 horas por encontro;  
4 horas adicionais para planejamento e atividades correlatas;  
Carga horária de 32 horas mensais, total estimado: 384 horas anuais;  
Execução das atividades em espaço disponibilizado pelo Município;  
Desenvolvimento de atividades como:  
Expressão corporal;  
Dinâmicas de grupo;  
Atividades rítmicas;  
Estímulo à criatividade;  
Fortalecimento de vínculos e autoestimas. 
 

CAPÍTULO III 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. A prestação dos serviços consiste na realização de Oficina Terapêutica de Dança, voltada a adolescentes 
atendidos pela rede de Atenção Primária à Saúde do Município de Sério/RS. 
Os serviços compreendem: 
Planejamento, organização e execução de oficinas em grupo, utilizando a dança como instrumento 
terapêutico;  
Realização de 2 encontros semanais, nos turnos da manhã e tarde, com duração aproximada de 2 horas cada;  
Desenvolvimento de atividades como:  
Expressão corporal;  
Exercícios rítmicos e coreográficos;  
Dinâmicas de integração e socialização;  
Estímulo à criatividade e improvisação;  
Atividades voltadas ao fortalecimento da autoestima e convivência social;  
Dedicação de 4 horas semanais adicionais para:  
Planejamento das atividades;  
Participação em reuniões com a equipe de saúde;  
Acompanhamento de demandas dos participantes;  
Elaboração de relatórios periódicos das atividades desenvolvidas;  
Adequação das atividades conforme o perfil dos participantes e orientações da equipe técnica.  
A carga horária total estimada é de 384 horas anuais, devendo os serviços ser executados em espaços 
disponibilizados pelo Município, com acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde. 
9. DO LOCAL E HORÁRIO  

Os serviços serão executados em espaços disponibilizados pelo Município de Sério/RS, tais como Unidades 
Básicas de Saúde ou espaços comunitários adequados à realização das atividades. 
As oficinas ocorrerão de forma semanal, conforme cronograma definido pela Secretaria Municipal de Saúde, 
observando-se: 
2 encontros por semana, sendo um no turno da manhã e outro no turno da tarde;  
Duração aproximada de 2 horas por encontro;  
Cumprimento de 4 horas semanais adicionais de forma presencial na Unidade Básica de Saúde, destinadas a 
planejamento, reuniões com a equipe multidisciplinar e atividades correlatas.  
Os dias e horários específicos poderão ser ajustados conforme a necessidade da Administração, devendo a 
contratada adequar-se ao cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a 
continuidade e regularidade dos serviços. 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Sã o obrigãço es dã Contrãtãnte: 

a) ãcompãnhãr ã execuçã o dos serviços conforme condiço es estãbelecidãs neste Termo de Refere nciã; 

b) verificãr minuciosãmente, no prãzo fixãdo, ã conformidãde do objeto recebido provisoriãmente com 
ãs especificãço es constãntes nã TR e dã propostã, pãrã fins de ãceitãçã o e recebimento definitivo; 

c) comunicãr ã  Contrãtãdã, por escrito, sobre imperfeiço es, fãlhãs ou irregulãridãdes verificãdãs no 
objeto fornecido, pãrã que sejã substituí do, repãrãdo ou corrigido; 

d) ãcompãnhãr e fiscãlizãr o cumprimento dãs obrigãço es dã Contrãtãdã, ãtrãve s de comissã o/servidor 
especiãlmente designãdo; 

e) efetuãr o pãgãmento ã  Contrãtãdã no vãlor correspondente ão fornecimento do objeto, no prãzo e 
formã estãbelecidos neste Termo de Refere nciã; 



 
   

Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Sério 
Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000 

          CNPJ 94.706.033/0001-03 
   
 

4 
 

f) ã Administrãçã o nã o responderã  por quãisquer compromissos ãssumidos pelã Contrãtãdã com 
terceiros, ãindã que vinculãdos ã  execuçã o do Contrãto, bem como por quãlquer dãno cãusãdo ã 
terceiros em decorre nciã de ãto dã Contrãtãdã, de seus empregãdos, prepostos ou subordinãdos. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. A Contrãtãdã deve cumprir todãs ãs obrigãço es constãntes neste Termo de Refere nciã e suã 
propostã, ãssumindo como exclusivãmente seus os riscos e ãs despesãs decorrentes dã boã e perfeitã 
execuçã o do objeto e, ãindã: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, garantindo qualidade, 
regularidade e continuidade das oficinas.  
b) responsãbilizãr-se pelos ví cios e dãnos decorrentes do objeto, de ãcordo com os ãrtigos 12, 13 e 17 ã 
27, do Co digo de Defesã do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) comunicãr ã  Contrãtãnte, no prãzo mã ximo de 24 (vinte e quãtro) horãs que ãntecede ã dãtã dã 
entregã, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prãzo previsto, com ã devidã comprovãçã o; 

d) mãnter, durãnte todã ã execuçã o dã entregã do objeto, em compãtibilidãde com ãs obrigãço es 
ãssumidãs, todãs ãs condiço es de hãbilitãçã o e quãlificãçã o exigidãs nã licitãçã o; 

e) indicãr preposto pãrã representã -lã durãnte ã execuçã o do objeto. 

f) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
objeto. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É  permitidã ã subcontrãtãçã o do objeto deste Termo de Refere nciã? 

(x) Nã o. 

(  ) Sim. Justificãr e indicãr quãis itens/serviços podem ser subcontrãtãdos: 

13. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 

13.1. A contratada deverá garantir a qualidade e a continuidade dos serviços prestados durante toda a 
vigência do contrato, assegurando a adequada execução das atividades previstas. 
Em caso de falhas na prestação dos serviços, ausência do profissional ou inadequação das atividades, a 
contratada deverá promover a correção imediata, inclusive com a substituição do profissional, sem ônus 
adicional para a Administração. 
A garantia dos serviços compreende ainda: 
Cumprimento integral da carga horária contratada;  
Execução das atividades conforme orientações da Secretaria Municipal de Saúde;  
Manutenção do padrão de qualidade das oficinas;  
Responsabilidade por eventuais prejuízos decorrentes de falhas na execução.  
Por se tratar de prestação de serviço contínuo, a garantia está vinculada à vigência contratual, não se 
aplicando prazo de validade após sua execução. 

 

CAPÍTULO IV 

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Quãndo dã elãborãçã o de contrãto, nos termos do ãrt. 117, dã Lei nº 14.133/2021, serã  
especiãlmente designãdo representãnte pãrã ãcompãnhãr e fiscãlizãr ã execução dos serviços 
contrãtãdo, ãnotãndo em registro pro prio todãs ãs ocorre nciãs relãcionãdãs com ã execuçã o e 
determinãndo o que for necessã rio ã  regulãrizãçã o de fãlhãs ou defeitos observãdos. 
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14.2. O fiscãl do contrãto informãrã  ã seus superiores, em tempo hã bil pãrã ã ãdoçã o dãs medidãs 
convenientes, ã situãçã o que demãndãr decisã o ou provide nciã que ultrãpãsse suã compete nciã. 

14.3. O fiscãl do contrãto poderã  ser ãuxiliãdo pelos o rgã os de ãssessorãmento jurí dico e de controle 
interno dã Administrãçã o, que deverã o dirimir du vidãs e subsidiã -lo com informãço es relevãntes pãrã 
prevenir riscos nã execuçã o contrãtuãl. 

14.4. O responsã vel pelã fiscãlizãçã o do contrãto serã  ã Servidorã Mãrciã Dick Sãrtori, Fiscãl Municipãl, 
É-mãil: fiscãl@serio.rs.gov.br, fone: (51)993938595, e em suã ãuse nciã, o responsã vel pelã fiscãlizãçã o 
serã  Renãn Becker, Agente de Éndemiãs, e-mãil: saude@serio.rs.gov.br, fone: (51) 99259-3873.  O gestor 
do contrato será o secretário da Saúde, Adriano Bergmann. 

15. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES  

15.1. O CONTRATANTÉ reservã-se ão direito de promover ãvãliãço es, inspeço es e dilige nciãs visãndo 
esclãrecer quãisquer situãço es relãcionãdãs ão fornecimento do objeto contrãtãdo, sendo obrigãçã o dã 
CONTRATADA ãcolhe -lãs. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

16. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

16.1. O objeto contrãtãdo serã  fiscãlizãdo pelã responsã vel dã fiscãlizãçã o do contrãto, pãrã efeito de 
posterior verificãçã o de suã conformidãde com ãs especificãço es constãntes neste Termo de Refere nciã 
e nã propostã. 

16.2. A entregã poderã  ser rejeitãdã, no todo ou em pãrte, quãndo em desãcordo com ãs especificãço es 
constãntes neste Termo de Refere nciã e nã propostã. 

16.3.O recebimento serã  de formã integrãl. 

16.4. O recebimento proviso rio ou definitivo nã o exclui ã responsãbilidãde civil pelo fornecimento do 
objeto licitãdo, nem ã e tico-profissionãl pelã perfeitã execuçã o deste objeto. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.O licitãnte ou o contrãtãdo serã  responsãbilizãdo ãdministrãtivãmente pelãs seguintes infrãço es: 

I. dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto; 

II. dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã  Administrãçã o, ão funcionãmento 
dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo; 

III. dãr cãusã ã  inexecuçã o totãl do contrãto; 

IV. deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã o certãme; 

V. nã o mãnter ã propostã, sãlvo em decorre nciã de fãto superveniente devidãmente justificãdo;  

VI nã o celebrãr o contrãto ou nã o entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã ã contrãtãçã o, quãndo 
convocãdo dentro do prãzo de vãlidãde de suã propostã; 

VII. ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã licitãçã o sem motivo justificãdo; 

VIII. ãpresentãr declãrãçã o ou documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou prestãr declãrãçã o fãlsã 
durãnte ã licitãçã o ou ã execuçã o do contrãto; 

IX. frãudãr ã licitãçã o ou prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto;  

X. comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã;  

XI prãticãr ãtos ilí citos com vistãs ã frustrãr os objetivos dã licitãçã o; 

XII prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 2013. 

mailto:fiscal@serio.rs.gov.br
mailto:saude@serio.rs.gov.br
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17.2. Serã o ãplicãdãs ão responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nestã Lei ãs seguintes 
sãnço es: 

I. ãdverte nciã; 

II. multã; 

III. impedimento de licitãr e contrãtãr; 

IV. declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr. 

17.2.1. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 

I ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã;  

II ãs peculiãridãdes do cãso concreto; 

III. ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

IV. os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 

V. ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs e orientãço es dos 
o rgã os de controle. 

17.2.3. A sãnçã o previstã no inciso I do item 17.2, serã  ãplicãdã exclusivãmente pelã infrãçã o 
ãdministrãtivã previstã no inciso I do cãput do ãrt. 155 dã Lei 14.133/2021, quãndo nã o se justificãr ã 
imposiçã o de penãlidãde mãis grãve. 

17.2.4. A sãnçã o previstã no inciso II do item 17.2, cãlculãdã nã formã do contrãto, serã  de 15% (quinze 
por cento) do vãlor do contrãto celebrãdo e serã  ãplicãdã ão responsã vel por quãlquer dãs infrãço es 
ãdministrãtivãs previstãs no ãrt. 155 dã Lei 14.133/2021. 

17.2.5. A sãnçã o previstã no inciso III do item 17.2 deste termo serã  ãplicãdã ão responsã vel pelãs 
infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do ãrt. 155 dã Lei 
14.133/2021, quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve, e impedirã  o responsã vel 
de licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã dã Prefeiturã Municipãl de 
Se rio/RS, pelo prãzo de 3 (tre s) ãnos. 

17.2.6. A sãnçã o previstã no inciso IV do item 17.2. deste termo serã  ãplicãdã ão responsã vel pelãs 
infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do cãput do ãrt. 155 dã Lei 
14.133/2021, bem como pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do  

cãput do referido ãrtigo que justifiquem ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o referidã no 
item 17.2.6, e impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã 

diretã e indiretã de todos os entes federãtivos, pelo prãzo mí nimo de 3 (tre s) ãnos e mã ximo de 6 (seis) 
ãnos. 

17.2.7. A sãnçã o estãbelecidã no inciso IV do item 17.2 deste termo serã  precedidã de ãnã lise jurí dicã e 
observãrã  ãs seguintes regrãs:  

I. quãndo ãplicãdã por o rgã o do Poder Éxecutivo, serã  de compete nciã exclusivã do prefeito municipãl. 

17.2.8. As sãnço es previstãs nos incisos I, III e IV do item 17.2. deste termo, poderã o ser ãplicãdãs 
cumulãtivãmente com ã previstã no inciso II do mesmo item. 

17.2.9. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de pãgãmento 
eventuãlmente devido pelã Administrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã desse vãlor, ã diferençã serã  
descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã judiciãlmente. 

17.2.10. A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs no item 17.2 nã o exclui, em hipo tese ãlgumã, ã obrigãçã o de 
repãrãçã o integrãl do dãno cãusãdo ã  Administrãçã o Pu blicã. 

17.2.11. Nã ãplicãçã o dã sãnçã o previstã no inciso II do item 17.2. deste termo, serã  fãcultãdã ã defesã 
do interessãdo no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o. 
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16.2.12. A ãplicãçã o dãs sãnço es previstãs nos incisos III e IV do item 17.2. requererã  ã instãurãçã o de 
processo de responsãbilizãçã o, ã ser conduzido por comissã o compostã de 2 (dois) ou mãis servidores, 
que ãvãliãrã  fãtos e circunstã nciãs conhecidos e intimãrã  o contrãtãdo pãrã, no prãzo de 15 (quinze) diãs 
u teis, contãdo dã dãtã de intimãçã o, ãpresentãr defesã escritã e especificãr ãs provãs que pretendã 
produzir. 

18. DAS PENALIDADES 

18.1. A sãnçã o de suspensã o de pãrticipãr de licitãçã o e contrãtãr com o ã Administrãçã o Pu blicã poderã  
ser tãmbe m, ãplicãdã, sem prejuí zo dãs sãnço es penãis e civis, ãqueles que: 

18.1.1. Retãrdãrem ã execuçã o do pregã o; 

18.1.2. Demonstrãrem nã o possuir idoneidãde pãrã contrãtãr com ã Administrãçã o e; 

18.1.3. Fizerem declãrãçã o fãlsã ou cometerem frãude fiscãl. 

18.2. Quãndo dã ãçã o ou omissã o decorrerem grãves prejuí zos ão MUNICI PIO DÉ SÉ RIO/RS, sejã pelã 
nã o ãssinãturã do contrãto/ãtã, pelã inexecuçã o do objeto, pelã execuçã o imperfeitã, ou ãindã, por outrãs 
situãço es concretãs que ensejãrem ã sãnçã o.  
18.3. As penãlidãdes ãcimã relãcionãdãs nã o sã o exãustivãs, mãs sim exemplificãtivãs, podendo outrãs 
ocorre nciãs ser ãnãlisãdãs e ter ãplicãçã o por ãnãlogiã e de ãcordo com os termos dã lei. 

18.4. As sãnço es ãqui previstãs sã o independentes entre si, podendo ser ãplicãdãs isolãdãs ou 
cumulãtivãmente, sem prejuí zo de outrãs medidãs cãbí veis. 

19. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias do mês subsequente a prestação dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal, relatório de atividades realizadas, público atendido e ateste do fiscal 
do contrato. 

19.2. O pãgãmento somente serã  reãlizãdo em contã de pessoã jurí dicã, sendo vedãdo o depo sito em 
contã pessoã fí sicã.  

19.3 A contãr dã compete nciã de jãneiro de 2024, ã Contrãtãdã que nã o se enquãdre como optãnte do 
Simples Nãcionãl/MÉI deverã  observãr ãs regrãs dã IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscãis emitidos pãrã o municí pio de Se rio/RS, inclusive quãnto ão correto destãque do vãlor do IR ã ser 
retido em observã nciã ão Decreto Municipãl n.º1586 /2022. 

20. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 Conforme ãrt. 134, dã Lei n° 14.133/21: “Os preços contrãtãdos serã o ãlterãdos, pãrã mãis ou pãrã 
menos, conforme o cãso, se houver, ãpo s ã dãtã dã ãpresentãçã o dã propostã, criãçã o, ãlterãçã o ou 
extinçã o de quãisquer tributos ou encãrgos legãis ou ã supervenie nciã de disposiço es legãis, com 
comprovãdã repercussã o sobre os preços contrãtãdos”. 

 

CAPÍTULO VI 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

21. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

21.1.  Com bãse nã nãturezã e nos vãlores estimãdos do objeto ã ser contrãtãdo, o Setor de Licitãçã o irã  
definir ã modãlidãde dã contrãtãçã o ã ser reãlizãdã. 

21.2. Serã  selecionãdo o fornecedor que ãtender ã todos os crite rios de ãceitãbilidãde de preços e de 
hãbilitãçã o exigidos neste Termo de Refere nciã, o crite rio de julgãmento ã ser ãdotãdo serã  definido pelo 
Setor de Licitãçã o. 

22. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

22.1. A propostã de preço deverã  conter ãs seguintes indicãço es: 
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a) identificãçã o do proponente (Rãzã o Sociãl/Nome e CNPJ/CPF). 

b) ã propostã finãnceirã deverã  ser formulãdã detãlhãndo o serviço proposto, contendo preço unitã rio 
e totãl gerãl, onde deverã o estãr incluí dos, contãbilizãdos e previstos todos os custos inerentes ã 
execuçã o do objeto. 

c) prãzo de vãlidãde dã propostã que deverã  ser de no mí nimo 60 (sessentã) diãs. 

d) ãpresentãdã ã propostã, o proponente estãrã  ãutomãticãmente ãceitãndo e se sujeitãndo ã s clã usulãs 
e condiço es do presente Termo de Refere nciã. 

e) ãssinãturã do responsã vel legãl dã empresã. 

23. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÁ SER OBSERVADO O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

23.1.1 - Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
23.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
23.1.3 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
23.1.4 - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 
23.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
23.1.5.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
23.1.5.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
23.1.5.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
23.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
23.1.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
23.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, social e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 
23.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
            c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
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            d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
23.4 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
           a) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio da licitante; 
           b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
           c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débito Relativos 
a Tributos Federais e Contribuições Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional); 
          d) prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
          e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante e Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa- Lei 12.440/2011 
           f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
o modelo “A” do Decreto Federãl n.° 4.358-02 (Anexo IV); 
23.5 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA: 
          a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição 
não superior a 30 (trinta) dias úteis. 
23.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

         a) Comprovação de formação superior do profissional que irá prestar os serviços na área de 
Educação física, fisioterapia ou terapias ocupacionais 
(X) Nã o   

(  ) Sim   

25. DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 

(X) Nã o   

(  ) Sim. Ém cãso dã respostã for SIM, descrevã quãl documento ã ser solicitãdo: 

26. AMOSTRA 

                 (X) Nã o   

(  ) Sim. Ém cãso dã respostã for SIM, justifique ã necessidãde de ãpresentãçã o de ãmostrã e   indique 
crite rios te cnicos pãrã suã ãprovãçã o:  

27.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Item Qtd Und. Descrição Valor médio 
unitário 

1 384 HORAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL 
CAPACITADO PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINA 
TERAPÊUTICA DE DANÇAS 

R$74,17 

Estimativa total de gastos de R$ 28.481,28 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais com vinte e 
oito centavos). 

               Os preços que fundãmentãm estã estimãtivã de vãlores forãm por mim obtidos e rubricãdos, sã o 
verdãdeiros e representãm o melhor resultãdo que pude obter seguindo ãs orientãço es dãs normãs 
que regem ã mãte riã. (em ãnexo notãs fiscãis utilizãdãs pãrã compãrãtivos de preço). 

RÉNAN BÉCKÉR 
SÉ RIO, 31 DÉ MARÇO DÉ 2026 

14:30H 

28.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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28.1. Os recursos destinãdos ã  coberturã dãs despesãs orã pretendidos se encontrãm ãlocãdos no 
Orçãmento Gerãl do Municí pio e serã o custeãdãs com recursos finãnceiros provenientes do Tesouro 
Municipãl. 
Despesã 375 
Projeto/Atividãde 2114 Despesãs com recurso oficinãs terãpe uticãs CTA 1909  
Cãtegoriã 3.3.90.39.00.00 –  
Recurso – 4011 Incentivo ã ãtençã o bã sicã – 12.099.181/0001-34 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Administração se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem 

que caiba indenização de qualquer espécie. 

 
          SÉ RIO/RS, 31 de mãrço de 2026. 

 
 
 
 
 
    RÉSPONSA VÉL PÉLA ÉLABORAÇA O                                 SÉCRÉTA RIO RÉSPONSA VÉL 
                  RÉNAN BÉCKÉR                                                                                           ADRIANO BÉRGMANN  
    

 
         Defiro 
         Indefiro. Motivar: 
        Data 27/03/2026 

  

  

PREFEITO MUNICIPAL 

SIDINEI MOISES DE FREITAS 

x 
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